
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1128, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Aprovação do Parecer Técnico Conjunto SUDAM/MIDR nº 3/2024,
favorável à aprovação do Relatório circunstanciado sobre as atividades
desenvolvidas e os resultados obtidos pelo Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte (FNO), no exercício de 2023, com recomendações.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso I, e parágrafo 3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso I, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Norma�va Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, com as alterações da Resolução Norma�va Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o
que consta no Processo nº CUP: 59004.001658/2024-27, resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Parecer Técnico Conjunto Sudam/MIDR nº 3/2024, de 18/11/2024 SEI (0634962),
favorável à aprovação do Relatório circunstanciado sobre as a�vidades desenvolvidas e os resultados
ob�dos pelo Fundo Cons�tucional de Financiamento do Norte (FNO), no exercício de 2023, apresentado
pelo Banco da Amazônia S/A, com recomendações.

 

Art. 2º Recomendar ao Conselho Delibera�vo da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
(Condel/Sudam) a aprovação do Relatório de que trata o art. 1º desta Resolução, considerando os
fundamentos e as recomendações constantes no Parecer Técnico Conjunto Sudam/MIDR nº 3/2024, de
18/11/2024.

 

Art. 3º Ficam revogadas:

I - a Resolução Dicol/Sudam nº 1.113, de 13 de novembro de 2024; e

II - a Resolução Dicol/Sudam nº 1.125, de 21 de novembro de 2024.

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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